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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ
DOS CARAJÁS E A
EMPRESA..............

A PREFEITURÂ MUNICIPAL OE CANAA DoS CARAJÁS, neste aIo denominado CONTRATANTE, com
sede à 

- 

Canaã dos Carajás - PaÉ, repÍesentado neste ato pela Sra. _ Secretaria
Municipal e, de ouúo lado, doravante designdo simplesmente CoNTRATADA, a empresa,

inscÍila no CNPJ (MF) sob o no estabelecide
doravante denom inada simplesmente CONTRATADA, neste ato

repÍesentada pelo Sr.(a) _ portador dâ Cédula de ldentidade no _
SSP/_ e CPF (MF) n0 _, de acordo com a reprêsentaçâr legal que lhe é oúorgada
por 

- 

têm entre si .justo e avençado, e celebram o presente contrato para aquisiÉo
de uma empilhadeira indusbial ê betoneira, para atendeÍ as necessidades da Secretaria Íúunicipal
de Obras de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, conforme estabelecido no Edital _/2021, na Ata de
RegistÍo de Preços no _ e mediante as cláusulas e ondi@ que Íecipocamente estrbelecem e vão
a seguir merrcionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatorio no

_12021IPMCC-CPL, sujeihndose CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciptinares das Leis
no 10.520/2002 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condirpes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para aquisição de uma empilhadeira industrial
e betoneira, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras de Canaâ dos Carajás,
Estado do Pará, em conformidade com as condiçôes estabelecidas no edital do Pregão n.o _/2021-
SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM DECSRTÇÃ0 MARCA QANT. UNID. P, UNIT. P. TOTAL

VALOR GLOBAL

CúUSUI.A SEGUNDA. DOS PREÇOS

í. 0 valor deste Contrato é de R$ (... ........)

cúUsULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

1. Os preços pnatioados pelo presenle instÍumento sáo fixos e ineajustáveis, na forma do apresentado

na Ata de registro de PrEo que o originou, sujeitos unicamente as condi@s pÍevistas na Lei federal

8.666/93.

Fb.
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CúUSULA OUARTA - DO AMPARO LEGAL

í. A lavratura do pÍesenb contrab decorc da Íealização do PÍêgão no. 

-/2021/CPL, 
realizado com

tundamento na Lei n"'10.520, de Í7 de iulho de2N2e no Decrch Municipal n'69í/2013, e na Lei no

8.ôô6/93.

CúUSULA QUINTA - oA EXECUÇÃO DO CONTRÂTO

1. A execu@ deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-seão pelas cláusulas

contrafuais e pelos preceitos de direito públim, aplicando-lhes, supleüvamente, os princípios da Teoria

Geral dos C,onüdos e as dbposirFes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8.66683
combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXÍA - DA VrcÊNCh E DA EFrcÂCh

í. A vigência deste Contrato seÉ até _ de de 2021, contado da data da sua assinatura,
podendo ser pronogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal após a publicação do seu extÍato
no Diário Ofcial do Município, no site: www.diaÍiomunicioal.com/famep, tendo inicio e vencimento em dia
de expediente, devendose excluir o prirneirc e incluir o último.

CúUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Cabera ao CONTRATANTE

1.1 - Permitir o acêsso de funcionários da CONTRATADA nas depeÍdências do
CONTRATANTE, para a entrega das nohs fiscais/faturas;

1.2 - Prestar as informaÉes e os esclaÍecimentos atinentes ao fomeciÍnento que venham
a ser solicitados pelos empÍegados da CONTRATADA;

1 .3 - lmpedir que terceiros executem o íomecimento objeto deste mntrato:

1 .4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para úter tabela indioativa da mâria de peÍcentual
de reajuste de prcços autoÍizada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que bah o subitem anteÍion

í.6 - EÍetuar o pagamento mensal devido pelo efel,vo Íomecimento dos prodúos, desde
que cumpridas todas as exigências do conÍato;

1.7 - Comunicar, ofcialmente, à CONTRATADA, quaisquerÍalhas ocorid6, consideradas
de natuÍeza gÍave;

1.8 - Solicitar, sempre que ju§ar conveniente, a substifui@ de pÍodutos que porventura
tenha sido recusado pela FISCALIZAÇAO;

í.9- Denunciar a empÍesa revendedorâ dos produtos quando da suspeih de
omercializaçâ: de produbs que esteja de acordo com as noÍmas de comeÍcializ4ão.

CúUSULA oITAVA. Dos ENCARGoS DA CoNTRATADA

1. CabeÉ à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

Fls._
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1.1 - Efetuar o fomecimento dento das êspecificações e/ou mndições constantes do
oÍçamenb, deüdaÍnenb aprcvado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contrato, sem tansfeÉrria de rcsponsabilitades ou
subcont'atações ntu autorizadas pelo CONTRATANTE;

1.1 Ser responúvel pelos danos causados diretaÍnente à Adminiíração do
CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos
pÍodúos em apreço, náo excluindo ou reduzirúo essa Íesponsabilidade a fiscalizaçfu ou o
acompan harento pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responsável pr quaiquerdanos causados diÍetamente aos bens de propÍiedade
do C0NTRATANTE, ou bens de terceiÍos, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados dunante o fomecimento dos pÍodúos obieto deste contrato;

í.5 - Preshr todos os esclareciÍnentos que forem solicitados pela CoNTRATANTE,
obrigandcse a atender, de imediá0, todas as reclamações a respeito da qualidade do pÍoduto;

1.6 - Substituir no prazo de 24 horas, quaQuer bem que o CONTRATANTE considerarque
não atenda às especificações do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao CheÍe do DepaÍtamento de compras do CONTRATANTE,
qualquer anoÍmalidade de caráteÍ urgente e pÍestar os esclarecimentos que julgar necessário;

í.8 - Observar as normas legais de seguraça a que está sujeita a atiüdade de distibui@
dos pmdutos; e

í.9 - Manter, durante toda a execução do conbãto, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçoes de habilita@ e qualificação exigidas neste contÍato.

cúusuLA NoNA - DAS oBRTGAÇóES soctAts, coMERctAls E FlscAls.

í. ACONTRATADAcabeÉ,ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encaÍgos fiscais e comerciais ÍesullEntes d6te
contato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍenência aos encaÍgos estabelecidos na condição

anterior, náo transêÍe a responsabilidade por sêu pagamento à Administa@ do CONTRATANTE, nem

podeÉ orerar o otljeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a

qualquer vínculo de solidaÍiedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

cúusuLA DECTMA - DAs oBRlcAÇoES GERAIS

'1. Deverá a CONTRATADA observar, tamtÉm, o squinte:

1.1 - é expressamente proibida a contÍatação de servidor peÍtencente ao quadrc de

pessoal do CONTRATANÍE durante a vigência deste contsato;

1.2-êexpressamenbproibida,bmtÉm,aveiculaçãodepublicidadeacÉÍcadste
conffio, salvo se hourrer péüa aúoüaçá: da Adminisfação do CoNTRATANTE;

Í.3 - é vedada a subcontatação de outra empÍesa para a execução da totalidade do obieto

D€
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deste contrato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. OO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÁO

1. Duranle a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (poilaria), devilamente
publií:ado nos mêios oficiais.

2. 0 Íepresentante anotârá em Íegisto póprio todm as ocrnências relacionadas com o fornecimênto

dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necesúrio à regularização das faltas ou defeitos

observados.

4. A CONTRATADA podeÉ manter pÍeposto, aceito pelo CONTRATANTE, duÍante o pedodo de
vigência do contrato, para repesentâla sempre que br necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecirnento dos bens e prodúos, o CheÍe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE, podeÉ, ainda, sustar qualquer fomecimento que esteja
sendo executado em desacordo om o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Nâ: obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bêns e
produtos e atividades conelahs, 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restÍinja a plenitude dessas esponsabilidades, exeÍceÍ a mais ampla e completa fiscalizaçfu sobÍe o
fomecimento, direbmente ou por pÍepostos desQnadm.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃo

í. A atestação das notas fiscais/frfuras que compÍovam o fomecimento dos bens cabeÉ ao Chefe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos prodúos de que tnta o objeto, mediante a emissão de notas de
empenho global, conerá a conta do elemento orçamentário:

Atividade:

Classificação:

CúUSULA DECIMA QUARTA- Do PAGAMENTo

1. A CONTRATADA apresentará nota fscaUfatura para liquidação e pagamento das despesas,
efeüvamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - PaÉ, mediante pagamento via
deposito bancário, no prazo de 30 (finta) dias coÍddos, contados da entrega dos documentos no setor
Financeiro do CONTRATANTE.

í. í - O prcço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, seÉ o constante
da proposta Apresentada no Pregáo no. l2021lCPL.

2- 0 CONTRATANTE Íeserva-se o direito de Íecusar o pagamento se, no ato da atestaçfu, o
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3. As decisões e providências que ultnapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes.
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fumecimento dos bens não estiver de acodo com a especifuação apresentada e aceita.

3. 0 CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corÍespondentes a multas ou
indenizaFes devidas pela CoNTRATADA, nos têrmos desb confdo.

4. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CoNTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigaçár financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de pÍeços ou mmpensaçâ)
Íinanceira por atraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA ná: tenha conconido

de alguma Íorma para tanto, fica converrionado que o indice de mmpensação financeira devido pelo

CONTRATANTE, entÍe a data acima referida e a conespondente ao eêüvo adimplemento da parcela, teÉ
a aplicação da seguinte formula:

| = (Tx) l= (6/100)

365 3ô5

TX = PeÍcêntual da hxa anual =6%.

| = 0,00016438

S.1 - A mmpensaçfu financeira preüsta nesta Condirpo seÉ incluida na fatura/nota fiscal

seguinte ao da oconência.

cúusulA DÉctMA QUINTA - DA ALTERAÇÃo Do coNrRATo

1. Este mnhato poderá ser aherado no§ caso§ pÍevistos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haiat

int rer." àa Àorinisr4:o oo conrmrnNTE, com a aprcsentaçtu ds devidas iusüficativas adequadas

a este contralo.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No inteÍessê da Adminisfaçáo do CoNTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrab poderá

s.r.u..nt Oo o, JprimiOo ate oiimite Oe 25% (ünte e cinco por cento), confome disposto no artigo 65,

parAlrafos 1o e ?, da Lei no 8.6ô6/93

í.í - A CONTRATADA fica obrigda a aceitar, nas mesmas condi@s'

CúUSULA DÉCIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

l.ACoNTRATADAeshsujeitaàmultade0,37o(zerovirgulatêsporcento)sobreovalortohldesb

Dq
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EM=lxNxVP

Onde:

EM = Errcargos moratórios;

N= Número de dias entÍe a data pÍeúsh para o pagamento e a do eÊtivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = índice de mmpensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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confato por dia e por descumprimento de obrigações fxadas no Edital. A multa tem de sêr Íecolhida pela

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mntados da comunicação.

2. Pela inexecuÉo total ou parcial do objeto deste contrato, a Adminisfaçfu do CONTRATANTE ou

Adminisbação Pública poderá garantida a pÉvia defesa, apllxr à CONTRATADA as seguintes san@s:

2.1 - Advertência;

2.2- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecução
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial;

2.3 - Suspensão tempoÉÍia de paÍticipaÍ em licitação e impedinnnto de contratar com a
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cirrco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contrataÍ com a Adminhtração Pública, pelo prazo de ate 05 (cinco)

anos, garantido o direib pévio da citação e da ampla deÍesa, enquanto peduraÍem os motivos
determinantes da puniÉo ou até que seja pÍomovida a Íeabilitrção perante a própria aúoridade que aplimu
a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retadamento da execu@ do obieto deste confato;

3.2- Não mantiver a proposta, injustificadamente;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declar4tu Íalsa;

3.5 - Cometer fraude fiscal;

3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o mntrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficaÉ sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscÍiçtu no Cadasúo de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalllades
rebridm no Capítulo lV da Lei n.0 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida foça maior, devidamente justifcado e aceito pela
Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficaÉ isenta d6 penalidades mencionadas nos itens
í a3 desta Cláusula.

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administraçfu Pública,
podeé seraplicado à CoNTRATADAjuntamente com a de multa, descontandoa dos pagamentos a serem
efetuados.

CúUSULA DECIMA oITAVA - DA RESCISÃo

1. Â inexecuçao total ou paÍcial deste contrato enseja a sua íescisão, onfome disposto nos aÍtigos
77 a 80 da Lei no 8.66683.

2. A rescisão deste conFato poderá ser

2.1 - Determinada por ato unilatenal e escrita da Administraçfu do CONTFÁTANTE, nos

Fb.-
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casos enumeEdos nos incisos I a Xll e lüll do artigo 78 da Lei mencionada, notificandose a
CONTRqTADA com a antecedência mínima de 30 (tinh) dias;

2.2- Amigável, por rmÍdo enfe 6 partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Adminisbação do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos brmos da bgislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão adminishativa ou amigánel deveÉ ser prccedida de aubrização escrita e fundamenbda
da autoÍiJade competente.

3.í - Os casos de Íescisão contrafual serão formalmente Ínotivados nos autos do pÍocesso,

assegurado o conbaditório e a ampla defesa.

cúusulA DECTMA NoNA - DA vrNculAÇÃo Ao EDTTAL E À pRoposTA DA CoNTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregfu no. _/202'I-SRP, cuja ealização decone da
autoÍização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo no.

_202IIPMCC-CPL, e a Propsta da CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA. DO FORO

1. As questões deconentes da execução deste lnsüumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaá dos Caajás - PaÉ, com

exclusão de qualquer outÍo por mais priülegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l,

alinea "d", da Consütuição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, Iavmu-se o presente conbato em ffi (fês) vias de

igual teoÍ e foma, paÍa que suÍtam um so efeito, às quais, depis de lidas, sá: assinadas pelc
íepresentantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em 
- 

de de 202í.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EANAA DOS CARAJÁS

TESTEMUNHAS:

Fb.

PAGII{4,t2 DE 16

CONTRATADA

1" - NOME:- 2'- NOME:-
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